	[image: image1.png]



	Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA

Av. Getúlio Vargas, nº 565 – Centro – Telefax: 0xx32 3441 - 4960

36.700-000 – Leopoldina – MG.



                                                                                        Aprovado

                                                              
                                ____/____/____


                                                                                        ______________

                                                                                                  Presidente

Senhor Presidente,


Senhores Vereadores.
            Trata-se do Projeto de Lei nº 48/2017, que “Dispõe sobre a proibição de empresas condenadas em processos criminais de participarem de licitações, ou celebrarem contratos administrativos de obras, serviços, compras, alienações e locações, no Município de Leopoldina e dá outras providências”, de autoria do nobre vereador José Augusto Cabral.  

PARECER.

            A Comissão de Constituição, Legislação e Redação, analisando o Projeto de Lei em epígrafe, é de parecer que o mesmo pode ser apreciado pela Casa, desde que no momento oportuno seja apresentada emenda, conforme sugestão apontada no parecer jurídico de fls. 13/15. 
           É o parecer, sob censura do plenário desta Casa.

Sala das Sessões, 7 de novembro de 2017.

Ivan Martins Nogueira
Vereador – PMDB

Rogério Campos Machado

                         Vereador – PR

Kélvia Raquel de Souza Ribeiro Santos

Vereadora – PHS  
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